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logista, exerc ida mediante contrato de t raba lho ( C . L . T . ) , por José Car los R e h d e r 
de Andrade , R . G . a.o 4.377.101, jun to à Superintendência de Contro le de E n 
demias, d a Secretar ia d a Saúde, N 

Ar t i go 2 ° — O servidor referido no art igo anter ior f i ca sujeito ao 
R . T . I . a título precário e. em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3 « — O contrato de t raba lho do servidor abrangido por este 
decreto, será adi tado p a r a declarar o novo regime de t raba lho da função por 
ele exercida, que í'ca c om a denominação acrescida d a expressão Pesquisador 
Científico. 

Ar t i go 4.° — As despesas com a execução deste decreto Correrão pelas 
yeraas próprias do , orçamanto vigente. 

A r t i go 5.° — Este decreto.entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Fslácio dos Bandeirantes , 30 de outubro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
W a i t e r S idney Pe r e i r a Leser, Secretário d a Saúde 

Pub l i c a co n a Casa C i v i l , aos 30 de outubro, dé 1975. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i . D i r e t o ra da Divisão de Atos do G o 

vernador 

D E C R E T O N." 6.915, D E 27 D E O U T U B R O D E 1975 

Elsa os Quadros de Pessoal Docente dos Institutos Isolados de Ensino Superior 
do Estado de São Paulo e dá outras providências 

Retificação do D.O. de 30-10-75 
A n e x o I X 
F A C U L D A D E D E FARMÁCIA E O D O N T O L O G I A D E A R A R A Q U A R A 
C A R G O S D E P R O V I M E N T O E F E T I V O 
Denomií ação do Cargo — R e f . — Q u a n t . 
O i ide se- lê : 
Professor T i t u l a r — M S — 4 
Le ia-se 
Professor T i t u l a r — M S - 6 — 4 

D E C R E T O N . ' 6.935, D E 29 D E O U T U B R O D E 1975 

Dispõe sobre alteração do Decreto n.° 6 428, de 25 de ju lho de 1975 
Retificação 

E m D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A A N ÍVEL D E S U B E L E M E N T O 
Leiâ-se como segue e não como constou: 

D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A A N ÍVEL D E S U B E L E M E N T O 
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D E C R E T O N. 6.927. D E 29 D E OUTUBRO D E 1975 

Dispôs sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.o, da Lei n. 
567, de 11-12-74 

Retificação 
No A r t i g o 1.° — 
Parágrafo único — 
E m D E M O N S T R A T I V O D A E S T R U T U R A F U N C I O N A L — P R O G R A 

MÁTICA, C L A S S I F I C A D A P O R C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
órgão : 14 — Secretar ia d a Administração 

Un idade Orçamentária: Coordenador ia de Administração de M a t e r i a l 
E S P E C I F I C A Ç Ã O — Categorias Econômicas — 3.0.0.0 
O n d e se lê: Administração de M a t e r i a l s - 69.778. 
Leia -se: Administração de M a t e r i a l — 9.778 

D E C R E T O N. 6.932, D E 29 D E OUTUBRO D E 1975 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.o, da Lei n. 
567, de 11-12-74 

Retificação 
Ar t i g o 2.° — 
E m D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A A NÍVEL D E S U B E L E M E N T O 
6rgão: 20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 
Onde se lê: Un idade Orçamentária: 02 — 
Le ia - se : Un idade Orçamentária: 03 

D E C R E T O N. 6.938, D E 29 D E O U T U B R O D E 1975 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar n a C a i x a Es t adua l de Casas pa ra 
o Povo — C E C A P . 

Retificação 

N o Ar t i go l . 9 — 

Parágrafo único — 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito 

Onde se lê: do art igo 43, art igo 1.°, 
Le ia -se : do art igo 43, § 1.° . . . . . . . . . 

.CASA Cl ¥11 
Secretário: LUIS ARROBAS MARTINS 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M NX) 205-75-CC 

Decretos de 30-10-75 

Aplicando: 
nos termos dos artigos 251, n , 256, I I , 

252, e 260>I, todos da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à vista, do apurado nos processos CG-755-75 
e SSP -3 .290 -73 , ' a pena de suspensão por 
90 dias, a A n i b a l Nogue i ra Simões, R G . n.o 
4.138.341, Invest igador de P o l i c i a I, padrão 
36-A, d a Delegac ia G e r a l de Polícia, da S e 
c re ta r i a da Segurança Pública; 

» nos termos dos art igos 251, n , 254 e 260 
I, todos d a L e i 10.261, de 28-10-68, à v i s ta 
do apurado nos processos GG-755-75 e S S P r 

.3.290-73, a pena dé suspensão, por 30 dias, 
a Pedro Souza Roque, R G . 2.607.217, C a r 
cereiro, efetivo, padrão 12-A, do Q S S P - P P -
n i ; 

nos termos dos art igos 251, I I , e 260, I, 
todos d a L e i 10.261, de 28-10-68, à v is ta do 
apurado nos processos GG-1 .739-75 e S S P -
18.229-74, a pena de suspensão, por 30 dias, 
por infringência ao disposto no art igo 241, 
U I , X i n e convert ida em m u l t a nos termos 
do I 2.o do art igo 254, do citado- d ip l oma l e 
gal , a Sonio de Assis Borges, R G . 3.682.815, 
Escrivão de Polícia L padrão 16-A, do QfSSP-
P P - m ; ~ 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I e 
§ l .o e 260, I, todos d a L e i 10.261, de . . . . 
28-10-68, à v i s ta do apurado nos processos 
GG-1 .047 -75 e SS-3.232-727 a pena de de
missão a V a l e n t i m Zobol i , R G . 1.497.771, 
Atendente , efetivo, padrão 7-B, da Secre ta
r i a d a Saúde. 

Autorizando, e m caráter excepcional, o 
afastamento de José F e r r e i r a Marques, R G . 
1.223.435, Secretário d a C a i x a Es tadua l de 
Casas p a r a o Povo — C E C A P , da sec r e ta r i a 
do Inter ior pa ra , sem prejuízo dos salários 
e das demais vantagens de sua função, pres
t a r serviços jun to à P re f e i tu ra M u n i c i p a l do 
R i o de Jane i ro , até 31-12-75. 

Considerando Autorizado, em caráter 
excepc ional o a fastamento do D r . Roberto 
de V i l h e n a Moraes, R G . 1.477, D i re to r Téc
n i co (Divisão — Nível I I ) , do Ins t i tuto de 
Assistência Médica ao Serv idor público E s t a 

dua l , d a Sec re ta r i a da Administração q u a n 
do, sem prejuízo dos saiar ios e das demais 
vantagens de sua função, par t i c ipou do X I I 
Congresso Argent ino de C i r u r g i a I n f an t i l , 
rea l izado em S a n M i g u e l de T u c u m a n e do 
Curso de C i r u r g i a Pediátrica, real izado ern 
Buenos Aires, ambos n a Argen t ina , no perío
do de 13-9 a 1.O10-75. 

' Designando o Capitão P M Samue l S i l v a 
Ca l c i o l a r i , responsável pelo expediente da 
Subche f ia de Defesa C i v i l d a Casa M i l i t a r , 
p a r a responder cumulat i vamente pelo expe
diente d a C h e f i a do Gabinete da C a s a M i l i 
tar , a pa r t i r de 7-10-75. 

Nomeando: 

nos termos do art igo 92, m , d a C o n s t i 
tuição do Estado, em caráter temporário e 
no regime de dedicação exclusiva pa ra terem 
exercício n a Assessoria Técnica à, B a n c a d a 
Pau l i s ta , em Brasília: 

João Alves dõs Santos, R G . 6.673.567 
( S P ) ; M a n o e l Alves de Castro, R G . 300.765 
(DF ) e João Dehon Nogue i ra da S i l v a , R G . 
177.468 ( R N ) , p a r a exercerem, pêlo prazo 
máximo de 15 meses, cargos de Escriturá
r i o (Nível I ) , padrão 11-A, do Q C C - P P - I I I , 
lotados n a Assessoira Técnico-Legislativa, 
em vagas e claros decorrentes da exoneração 
de Tânia M a r i a Figueiredo, M a r i a Celeste 
Araújo Souza e Sônia Reg ina de L i m a ; 

C l emi lde Carva lho da S i l va , R G . 387.709 
( D F ) , p a r a exercer pelo prazo máximo de 2 
anos o cargo de Telefonista, padrão 7-A, do 
Q C C - P P - m , lotado n a Assessoria Técnico-
Leg is lat iva , em vaga e c laro decorrentes da 
exoneração de Gera ldo Anan i a s p inhe i r o ; 

Pedro Rodr igues de Souza, RG.'178.395 
( M . Aer ) A l va ro de Lyrá Bapt i s ta , R G . n.o 
298.961 (DF ) e Otávio Veioso da S i l va , R G . 
2.444.687 ( PE ) , pa ra exercerem pelo prazo 
máximo de 2 anos, cargos de Motor i s ta , p a 
drão 10-A, do Q C C - P P - i n , lotados n a Asses
sor ia Técnico-Legislativa, em vagas e claros 
decorrentes d a exoneração de Jayme Alves 
S i que i r a e Wander l ey Gonzaga Ja ime e do 
fa lec imento de Lourenço José de Gusmão, 

nos termos do art igo 13, I I d a L e i n.ó 
10.261, de 28-10-68, R u y An ton i o A m a d o — 
RG..2.923.373 — pa ra exercer em comissão 
e no regime de dedicação exclusiva, o cargo 
de Assessor Técnico de Gab inete , padrão 

C D - 1 3 - A , do Q C C - P P - I , f i cando lotado no 
G r u p o Execut ivo d a Re f o rma A d m i n i s t r a 
t i v a — G E R A , vago em decorrência da exo
neração, a pedido, do B e l M a r i n o Pazzag l in i 
F i l h o . 

Apostila do Governador, de 30-10-75 

. N o decreto de 23, publ icado a 24-5-73, 
que nomeou, nos termos do parágrafo 5.o, 
do art igo 6.o, do Decreto 52.535, de 21-9-70, 
os Engenhe i ros Edson Coelho F e r r e i r a e 
Nelson Sant fAna Franco , pa ra comporem o 
Conselho Es t adua l de Telecomunicações — 
C O E T E L — p a r a dec larar que f o ram recon
duzidos os interessados, membros, respect i 
vamente, do CÒDISTEL, da Secretar ia da 
Segurança Pública e d a C O T E S T — C o m 
p a n h i a de Telecomunicações do Estado de 
São Pau lo para , na qual idade de membros, 
exercerem mandato de 4 anos a "part ir de 
11-12-72, e não como cons tou . 

* Despachos do Governador 

De 29-10-75 
N o proc . H C . 7.649-75, em que o D r . 

K o g i F u s h i d a so l ic i ta afastamento pa ra 
par t i c ipar do V Seminário de B io l og ia da 
Reprodução, a convite da Organização P a n -
Amèricana de Saúde ( O P A S ) , a ser r e a l i 
zado no período de 2-11 a 13-12-75, em M o n 
tevidéu — U r u g u a i ; Buenos Aires — A r 
gent ina e Sant iago — C h i l e : " A u t o r i z o " . ~ 

D e . 30-10-75 

No processo admin is t ra t i vo G G — 755-
75 c] aps. S S P — 3.290-73, em que são i n 
diciados A n i b a l Nogue ira Simões e outros : 
— " A v ista do que se apurou neste processo 
admin is t ra t i vo de caráter d isc ip l inar é tendo 
presente o parecer da Assessoria Jurídica 
de meu Gabinete , a f l s . 5-9, que aprovo, 
ap l ico ao Invest igador de Polícia, An iba l 
Nogueira Simões, a penal idade de suspensão, 
por 90 dias, com fundamento nos art igos 256, 
I I e 252, d a L e i 10.261, de 28-10-68; ao 
Carcereiro, Pedro Souza Roque, a pena de 
suspensão por 30 dias incurso que está no 
art igo 254 d a L e i c i t ada e, f inalmente, ab
solvo o Carcere iro João A lber to Pe re i ra 
N o v o " . 

N o processo, admin is t ra t i vo G G — . . 
1.047-75 c| ps . S S — 3.232-72, em que é 
ind ic iado V a l e n t i m Zobo l i : — " D i a n t e da 
manifestação do A . J . C . , aco lh ida pelo S e 
nhor Secretário Chefe d a Casa C i v i l , ap l i co 
ao ind ic iado a penal idade de demissão, com 
base no art igo 256, caput, e 260, I, da L e i 
10.261, de 28-10-68, por infringência do inciso 
I do mesmo art igo 2 5 6 " . 

No processo admin is t ra t i vo G G — . . 
1.739-75 c| aps. S S P •— 18.229-74, em que 
é ind ic iado Sônio de Assis Borges : — " À 
v is ta do que se apurou neste processo a d m i 
n i s t ra t i vo de caráter d i sc ip l inar e tendo 
presentes o pronunc iamento do i lustre T i t u 
lar da Pas ta da Segurança Pública e o p a 
recer da Assessoria Jurídica do Governo , 
que aprovo, ap l ico ao Indic iado a pena de 
suspensão por 30 dias, conver t ida em m u l t a , 
nos termos do art igo 254, parágrafo 2.o d a 
Le i 10,261, de 28-10-68, por infração do 
art igo 241, incisos I I I e X I I I do mesmo d i 
p l o m a " . 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 24-10-75 

Autorizando: 

nos termos do art igo 69 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, observado,o Decreto 52.322, de 
18-11-68, e e m v ir tude de delegação expressa 
do Senhor • Governador do Estado, o a fas ta 
mento de Eva ldo Alves — R G . 2.975.288 — 
Assessor Técnico d a Secretar ia d a C u l t u r a , 
Ciências e s Tecno log ia para , sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens do 
6èu cargo e função,, empreender viagem à 
Venezuela, pa ra par t i c ipar do Congresso 
M u n d i a l de Administração, a ter lugar n a 
cidade de Caracas, da 2 a 7-11-75; 

nos termos do art igo 69 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, observado o Decreto 52.322, de 
18-11-69, e em v i r tude de delegação expressa 
do Senhor Governador do Estado, o a fas ta 
mento do D r . José Celso de Me l lo F i l h o — 
R G . 3.274.436 — Promotor de Justiça, à 
disposição da Secretar ia da C u l t u r a , Ciências 
e Tecnologia, para, sem prejuízo dos v enc i 
mentos e das demais vantagens de seu cargo 
e função, empreender Viagem ao México co
mo representante d a Secretar ia d a C u l t u r a , 
Ciências e Tecno log ia , . pa ra par t i c ipar do 
Seminário Reg iona l pa ra a América L a t i n a 
e o Car ibe sobre Dire i tos Conexos, p romo
vido pelo Inst i tuto Interarnerieano de D i 
reito do Autor , ja ter lugar n a Cidade do 
México, de 27 a 31-10-75. 

Cessando, a pa r t i r de 4-7-75, os efeitos 
do Decreto publ icado em 26-1-75, que nos 
termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 10.261, 
dé 28-10-68, autor izou L u i z Alves T e i x e i r a -~ 

' R G . 2.2Í8.133 — matrícula 18.523 — G u a r d a 
C i v i l de Classe D i s t i n t a , optante do " Q u a 
dro em Extinção d a G u a r d a C i v i l de São 
.Paulo , exercendo funções de Escrivão de 
Polícia, a ter exercício jun to a pre f e i tura 
M u n i c i p a l "de M o j i das Cruzes . 


